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Requerimento para Decisão do Plenário nº 006/2025 

 

Assunto: VOTO DE APLAUSO aos Organizadores do Festival das Batidas, Festival 

das Pretas e Projetos Integrados Museu Rimas e Ritmo e Roda, pela Relevância Cultural e 

Social do Evento Realizado em Cruzeiro-SP 

 

À Mesa: 

 

O O Vereador da Câmara Municipal de Cruzeiro-SP, José Marcos de Paiva 

Branco, vem, respeitosamente, requerer que sejam encaminhadas congratulações nos 

termos desta Moção de Aplauso aos organizadores do Festival das Batidas, do Festival 

das Pretas, bem como aos projetos integrados Museu Rimas e Ritmo e Roda, realizados 

no último dia 7 de junho de 2025, no Museu Major Novaes, em Cruzeiro-SP. 

Trata-se de um evento inédito, de grande relevância e profundo impacto cultural e 

social para o município. Pela primeira vez, um conjunto de ações integradas conseguiu 

reunir milhares de pessoas em um mesmo espaço, celebrando a cultura, a diversidade, a 

paz e a cidadania por meio da arte e do protagonismo popular. 

O evento destacou-se não apenas pela expressiva participação do público — 

estimada em mais de 2.000 pessoas —, mas também pelo ambiente de respeito, 

acolhimento e convivência, sem qualquer ocorrência de violência, o que reforça o poder 

transformador da cultura quando bem planejada, democrática e acessível. 

O Festival das Batidas, em parceria com o Festival das Pretas, promoveu a 

valorização da cultura negra, periférica e popular, com destaque ao protagonismo de 

mulheres pretas, à juventude da cidade e aos artistas locais. Os projetos integrados deram 

visibilidade a expressões culturais muitas vezes marginalizadas, promovendo 

pertencimento e resgate identitário, além de incentivar a ocupação de espaços públicos 

com arte e coletividade. 

A programação incluiu: 

• Roda de Capoeira com grande adesão popular; 

• Apresentações de música, dança, poesia, teatro e slam; 

• Condução do evento por mulheres negras; 

• Atrações locais e apresentação nacional do MC Rhamon; 

• Batalhas de rima, quadrilha junina, e muito mais. 

A realização do evento também reafirmou o compromisso com a legalidade e 

transparência, atendendo à Lei Anti-Oruam (Lei nº 5.463/2025), com a formalização de 
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aditivo contratual junto à empresa Fusion Records, como reconhecido publicamente pelo 

Vereador Paulo Felipe e pelo Deputado Arthur Moledo do Val. 

Esta Moção de Aplauso reconhece: 

• A capacidade de articulação e mobilização comunitária; 

• A gestão responsável e ética dos recursos públicos; 

• A coragem em enfrentar desafios políticos e institucionais; 

• A importância de ações culturais voltadas para a inclusão, a paz e o 

fortalecimento da identidade local. 

Assim, proponho que esta Moção de Aplauso seja encaminhada a: 

1. Jéssica Carolayne de Carvalho, 

2. Rodrigo Donizetti de Carvalho, 

3. Antônio Marcos Firmino, 

4. Sandra Mara de Souza, 

5. Vicente de Paula Caetano, 

bem como a todos os profissionais, coletivos e voluntários envolvidos neste marco 

cultural que eleva o nome de Cruzeiro e serve como exemplo de construção coletiva e 

transformação social através da cultura. 

Requeiro, finalmente, que cópia da presente propositura seja encaminhada à 

pessoa homenageada, para ciência da manifestação deste Legislativo Municipal. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 24 de junho de 2025 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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